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DA COMISSO DE COHgTITUIçO E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI	 735/95.
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador
Wadih Mutran n, que misa acrescentar um pará grafo ánico ao
art.40, da Lei n.9. 10.315/87, a fim de minCular 1,5Z do maior
total auferido com a aplicaç'ão de . multas aos infratores da
lei, ao desenvoluimento de programas educacionais, como
também 'a segurança e reforma de escolas e creches do
Municipio de S'ão Paulo.
O projeto está amparado no art.13 7 I, da Lei Orgânica do
Municipto.
PELA LEOALIDADE.
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Gla da Comissão de Constituiç'ão e ist.iça, 3021/6
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